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Sindicato e categoria ocuparam o auditório e as galerias da Assembleia Legislativa para pressionar pela aprovação do reajuste

Vitória da luta pela escola 
pública: reajuste na carreira e 
destravamento das progressões

A Campanha Salarial Educacional 
2025 foi encerrada com conquistas 
históricas para nossa categoria, que 
vão muito além do reajuste salarial. 
Além da repercussão do índice de 
6,27% em toda a carreira, com possibili-
dades de chegar até os 8,38% (veja nas 
tabelas), destravamos as progressões.

O reajuste aprovado contempla 
todos os servidores e servidoras da 
Secretaria de Educação de Pernambu-
co, desde os auxiliares administrativos, 
assistentes administrativos, analistas 
em gestão educacional, professores 

efetivos, professores contratados tem-
porariamente, pro�ssionais de apoio 
escolar, ativos, aposentados e pensio-
nistas.

Esses importantes resultados 
foram frutos diretos da mobilização 
intensa dos trabalhadores e trabalha-
doras em educação da rede estadual, 
sob a liderança do Sintepe. 

O desfecho dessa luta aconteceu 
no dia 9 de junho, quando a Assem-
bleia Legislativa de Pernambuco 
(Alepe) aprovou o projeto que se 
converteu na Lei  Complementar 

559/2025, que garante o reajuste sala-
rial da categoria e de�ne o início do 
processo anual da avaliação do 
desempenho e progressões na carrei-
ra que se consolidará até 2026. Foram 
quase quatro meses de muita luta, 
negociações intensas, idas e vindas. 

ARTICULAÇÃO DO SINTEPE
O projeto de lei chegou à Assem-

bleia Legislativa no dia 28 de maio. A 
direção do Sintepe procurou os presi-
dentes das comissões temáticas e 
conseguiu aprovação no dia 3 de 
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junho na Comissão de Finanças, Comissão de 
Constituição e Justiça e Comissão de Adminis-
tração Pública.

No entanto, ao chegar ao plenário no 
mesmo dia 3, a bancada do Governo não com-
pareceu em número su�ciente, impossibilitando 
a votação por falta de quórum. No dia seguinte, 
4 de junho, com a presença em massa da cate-
goria convocada pelo Sintepe para pressionar os 
deputados, o cenário se repetiu, com a ausência 
de boa parte dos deputados, impedindo o nosso 
reajuste. No �nal da tarde, a categoria realizou 
uma passeata até o Palácio do Campo das Prin-
cesas, onde uma comissão de negociação foi 
recebida pela governadora Raquel Lyra.

Entre os dias 5 e 8 de junho, o Sintepe 
intensi�cou a mobilização, com forte atuação 
nas redes sociais, vídeos da presidenta Ivete 
Caetano cobrando a aprovação do reajuste da 
categoria, materiais digitais denunciando os 
parlamentares faltosos e uma série de articula-
ções políticas e institucionais para garantir a 
presença dos deputados em plenário.

APROVAÇÃO E VITÓRIA DA CATEGORIA
No dia 9 de junho, o Sintepe realizou uma 

paralisação geral da rede estadual de educa-
ção. A forte mobilização da categoria nas ruas e 
na Alepe foi decisiva para que o Governo do 
Estado e o Legislativo chegassem a um enten-
dimento. Na sessão, o projeto foi �nalmente 
aprovado, com 35 votos favoráveis e nenhum 
voto contrário. Na ocasião, 12 deputados falta-
ram e dois estavam licenciados.

“Provamos que lutar pela escola pública é 
também buscar valorização pro�ssional para 
uma categoria responsável pela educação de 
mais de 85% dos jovens entre 14 e 17 anos no 
Estado de Pernambuco. A união dos trabalha-
dores em educação e dos estudantes em torno 
da escola pública e de todos que fazem ela, é 
outra conquista inestimável”, analisa Ivete 
Caetano, presidenta do Sintepe.

Foi necessária uma forte agenda de mobi-
lizações, atos públicos e paralisações para 
reforçar a importância da valorização dos 
pro�ssionais e da defesa da escola pública. 

Com a aprovação da lei, a Campanha Sala-
rial Educacional 2025 direciona seu foco para 
discutir a pauta educacional, solucionando 
problemas pontuais e estruturais, como clima-
tização das escolas, reformas, fardamento, 
equipamentos para estudantes e merenda de 
qualidade.

Neste boletim você pode conferir as tabe-
las salariais e onde você se encaixa nelas. As 
tabelas deste boletim seguem o modelo da Lei 
e têm �nalidade de contribuir para a compre-
ensão e acompanhamento da progressão.
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Progressões para garantir a
valorização da educação

A reivindicação do Sintepe de 
destravar a progressão nas faixas sala-
riais da educação vai sair do papel 
após 27 anos! A Lei Complementar 
559/2025 descongelou as progres-
sões de desempenho dos professores 
nas faixas salariais A, B, C e D e nas 
classes I, II, III e IV para professores, 
analistas e administrativos.

O Governo também acatou a 
reivindicação do Sintepe de aumentar 
os percentuais das faixas salariais e 
classes. A conquista foi a alteração dos 
interstícios (intervalos onde há 
aumento de salário dos professores). 
Entre as faixas A e B, haverá mudança 
de 1% para 1,5%. Entre as classes I e II, 
haverá mudança de 2 para 2,5%. Deste 
modo, haverá mobilidade na carreira, 
apesar de não ser a idealizada pelo 
Sindicato. Nas faixas C e D e nas classes 
III e IV continuam os interstícios atuais.

Com a publicação da Lei  Com-
plementar 559/2025, conquistada pela 
Campanha Salarial Educacional 2025, 
novas mudanças estão previstas e a 
categoria deve �car atenta. Novas 
regras entrarão em vigor ainda este 
ano, referentes à progressão funcional 
dos/as pro�ssionais em educação da 
Rede Estadual de Pernambuco.

A progressão na carreira dos/as 

servidores/as manterá as três modali-
dades: horizontal, vertical e por titula-
ção. Abaixo você confere uma explica-
ção detalhada de como cada uma 
funciona.

PROGRESSÃO HORIZONTAL
No caso da progressão horizon-

tal, a mudança é de uma faixa salarial 
para a superior imediata dentro da 
mesma classe, após o estágio probató-
rio e com base exclusiva na avaliação 
de desempenho. 

Para isso, o/a servidor/a precisa 
estar em efetivo exercício, ter perma-
necido pelo menos um ano na faixa 
atual e ser considerado apto na avalia-
ção.

PROGRESSÃO VERTICAL
Esta consiste na passagem da 

última faixa de uma classe para a 
primeira da classe seguinte, podendo 
ocorrer por desempenho e/ou por 
tempo de serviço.

Progressão por tempo será de 
forma automática para quem comple-
tar 10 anos consecutivos de efetivo 
exercício em uma mesma classe, no 
entanto, a contagem só inicia após a 
progressão por desempenho.

PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO
A terceira modalidade de 

progressão é a chamada "por elevação 
de nível de quali�cação ou titulação 
pro�ssional". Ela ocorre com a apre-
sentação de nova titulação, como 
pós-graduação lato ou stricto sensu, 
reconhecida por instituição habilitada 
no Brasil ou revalidada, caso feita no 
exterior.

Esta progressão é efetivada no 
mês seguinte ao deferimento da 
Comissão responsável, que terá 60 
dias para analisar os documentos. 
Diplomas ou certi�cados só poderão 
ser usados uma única vez.

PROCESSO DE AVALIAÇÃO
O primeiro ciclo de avaliação de 

desempenho terá início em janeiro de 
2026, com efeitos �nanceiros previstos 
para dezembro do mesmo ano. 

Durante o primeiro ciclo será 
dispensada a exigência de um ano de 
permanência na faixa atual. Além 
disso, excepcionalmente, haverá 
progressões automáticas para quem 
está enquadrado nas classes I, II ou III 
dos anos de 2017 e 2018, sendo duas 
faixas para quem estiver na classe I e 
uma faixa para as classes II e III, todas 
com efeitos em novembro de 2026.

Diretores do Sindicato, assessoria do DIEESE e representante de base, reuniram-se oito vezes na Mesa de Negociação com Governo

Entenda o que muda com a nova Lei Complementar 559 no processo de progressões
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ENTENDA O
RETROATIVO

É fácil entender o pagamento do 
retroativo aprovado no acordo entre Sinte-
pe e Governo do Estado. Uma parte das 
professoras e professores de nossa categoria 
recebem o Piso Nacional Salarial do Magisté-
rio. Em 2024, o Piso estava no valor de R$ 
4.580,57. Como o reajuste será concedido a 
partir da folha de junho, esses companhei-
ros e companheiras �caram entre janeiro e 
maio sem receber o valor do piso de 2025, 
que é de R$ 4.867,77. Essa diferença de R$ 
287,20, multiplicada por cinco (5 meses sem 
o valor) corresponde ao retroativo.

O reajuste salarial foi uma das 
garantias conquistadas pela Campa-
nha Salarial Educacional 2025 para os 
pro�ssionais do Apoio Escolar da 
Educação Inclusiva, com vínculo 
temporário. Durante as negociações 
com o Governo do Estado, o Sintepe 
deixou claro que todos os trabalha-
dores da educação deveriam ser 
incluídos, independentemente de 
serem efetivos, contratados, aposen-
tados, professores, analistas ou admi-

nistrativos. No entanto, por um erro 
do Governo, após a aprovação na 
Alepe, os pro�ssionais da educação 
inclusiva foram inicialmente excluí-
dos da folha de pagamento. Diante 
disso, o sindicato exigiu providências 
rápidas e garantiu o compromisso da 
gestão estadual de lançar uma folha 
extra, em junho de 2025, especí�ca 
para corrigir esse equívoco, assegu-
rando que uma situação como essa 
não se repita no futuro.

APOIO ESCOLAR

Campanha Salarial 2025 mobilizou a categoria em escolas, ruas, assembleias e Alepe na defesa de mais direitos para a educação pública

De 2027 em diante, o ciclo avalia-
tivo se estabiliza com avaliação anual 
entre os meses de dezembro de um 
ano a novembro do ano seguinte, e 
com efeitos �nanceiros pagos em 
dezembro.

RESTRIÇÕES DA LEGISLAÇÃO ATUAL
A nova legislação estabelece 

também impedimentos à progressão 
em servidores/as em estágio proba-
tório, afastados sem ônus, punidos 
disciplinarmente ou com condena-
ção judicial. Também �cam impedi-
dos os que estiverem exercendo 
funções diferentes do cargo efetivo, 
exceto se estiverem lotados na 
Secretaria de Educação.

Servidores cedidos com ônus 

ao Estado poderão progredir desde 
que avaliados no órgão de destino e 
atuando dentro de suas atribuições 
de cargo.

PARTICIPAÇÃO DO SINTEPE
A avaliação de desempenho 

passará a ser um processo contínuo, 
técnico e sistemático, com critérios 
de�nidos em decreto próprio e com 
foco no desenvolvimento pro�ssional, 
pessoal e institucional.

O Sintepe integrará a Comissão 
Administrativa Permanente do PCCV 
(CAP/PCCV), que será responsável por 
acompanhar o processo, �scalizar sua 
aplicação e deliberar sobre eventuais 
recursos dos servidores. A comissão 
será paritária.

Os critérios serão formulados 
em Mesa de Negociação com o 
Governo do Estado e o Sintepe. O 
Sindicato convocará a categoria em 
Assembleia Geral para de�nir os 
critérios a serem apresentados ao 
Governo neste ano! Fiquem atentos 
e atentas!

CRITÉRIOS DA 
AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO

SERÃO DISCUTIDOS
COM A CATEGORIA
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Art. 7º Aos servidores ocupantes dos 
cargos públicos de Auxiliar de Serviços 
Administrativos Educacionais, de Assisten-
te Administrativo Educacional e de Analis-
ta em Gestão Educacional, na data da 
publicação desta Lei Complementar, inde-
pendentemente do seu respectivo tempo 
de serviço, �ca assegurado o direito à 
migração da grade de vencimento base da 
sua respectiva carreira, de 30 (trinta) horas 
semanais, ou 6 (seis) horas diárias, para a 
de 40 (quarenta) horas semanais, ou 8 
(oito) horas diárias, assim como o direito à 
opção individual inversa.

 § 1º Para efeito da migração voluntá-
ria para as grades de vencimento base das 
respectivas carreiras, para ambas as opções 
de�nidas no caput, o servidor deverá mani-
festar o seu interesse, no prazo limite de 90 
(noventa) dias corridos, contado a partir da 
publicação da presente Lei Complementar, 
em formulário próprio, a ser editado por 
portaria conjunta da Secretaria de Adminis-
tração e da Secretaria de Educação, expedi-
da no prazo de 10 (dez) dias corridos, igual-
mente contado a partir da publicação desta 
Lei Complementar.

 § 2º A opção do servidor referida no 
caput e no § 1º terá caráter terminativo 
com sua jornada de trabalho anterior e 
será considerada ato jurídico-administrati-
vo perfeito e irrevogável, sendo vedada, 
por essa via, sob qualquer motivação, sua 
reconsideração, alteração ou revogação.

§ 3º Aos servidores que optarem pela 
nova jornada de trabalho de�nida no 
caput e nos §§ 1º e 2º será exigido um 

tempo mínimo de contribuição previden-
ciária de 5 (cinco) anos na grade vencimen-
tal correspondente, de modo a fazer jus, na 
sua aposentação, aos novos valores de 
vencimentos correlatos.

§ 4º Para aqueles servidores que, na 
data da publicação desta Lei Complemen-
tar, já percebam o benefício do Abono de 
Permanência, o prazo referido no § 3º será 
reduzido em 2 (dois) anos. 

§ 5º Nas hipóteses em que os servido-
res sejam eventualmente alcançados pela 
aposentadoria compulsória por idade, não 
serão exigidos os tempos mínimos de contri-
buição previdenciária descritos nos §§ 3º e 4º.

Art. 8º A progressão horizontal ou 
vertical, por avaliação de desempenho, de 
que tratam os arts. 14 a 16 da Lei nº 11.559, 
de 1998, com as alterações ora introduzi-
das na presente norma, para os servidores 
ocupantes dos cargos públicos referidos 
no art. 1º, terá o seu respectivo e indispen-
sável processo de avaliação do desempe-
nho regular iniciado, excepcionalmente, 
em janeiro de 2026, contemplando o 
concernente ano letivo. 

§ 1º Os servidores que vierem a satis-
fazer os requisitos legalmente de�nidos 
para a progressão funcional, ou promoção 
na carreira, sendo, para tanto, considera-
dos aptos, terão os correspondentes 
efeitos �nanceiros decorrentes implemen-
tados no mês de competência de dezem-
bro de cada ano. 

§ 2º Excepcionalmente, para os servi-
dores que estejam enquadrados, na data 
de publicação da presente Lei Comple-

mentar, em uma das classes I, II ou III, 
desde os exercícios de 2017 e 2018, haverá 
progressão automática, respectivamente, 
de 2 (duas) e de 1 (uma) faixa de vencimen-
to base no mês de competência novembro 
de 2026, observado o disposto no art. 20 
da Lei nº 11.559, de 1998, com as altera-
ções ora introduzidas na presente norma. 

§ 3º Excepcionalmente, para o 
primeiro ciclo avaliativo, com efeitos �nan-
ceiros em dezembro de 2026, não será 
observado o disposto no inciso II do art. 16 
da Lei nº 11.559, de 1998. 

§ 4º A partir do segundo ano de 
implementação do processo de avaliação 
de desempenho regular anual, o ciclo 
avaliativo será compreendido entre os 
meses de dezembro de um ano a novem-
bro do ano subsequente, com efeitos �nan-
ceiros em dezembro de cada exercício. 

§ 5º Até a efetivação do processo de 
avaliação de desempenho, a ocorrer em 
dezembro de 2026, �ca assegurada ao 
servidor a progressão vertical por tempo 
de serviço a cada 10 (dez) anos de efetivo 
exercício, no âmbito da Secretaria de 
Educação, passando à primeira faixa da 
classe imediatamente superior à qual se 
encontra, de acordo com os requisitos 
estabelecidos na Constituição Estadual. 

§ 6º Após a efetivação do processo 
de avaliação de desempenho, a ocorrer em 
dezembro de 2026, �ca assegurada ao 
servidor a progressão vertical por tempo 
de serviço, nos termos do disposto no art. 
20 da Lei nº 11.559, de 1998, com as altera-
ções ora introduzidas na presente norma.

Atenção Analistas e Administrativos
Este boletim reproduz os artigos 7º e 8º da lei complementar 559/25, que trata da migração de 
jornada de trabalho de 30 para 40 horas semanais para os servidores de carreiras administrativas 
(auxiliar, assistente e analistas) e as regras de progressões funcionais na carreira

Direção na luta em frente à Alepe. Profissionais em educação presentes na mobilização que lotou as galerias do Poder Legislativo 
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INTERSTÍCIOS DO MAGISTÉRIO

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO

Faixas: 1,5% e 2%
Classes: 2,5%, 5% e 10%
Matrizes: 8%, 13%, 14% e 15%
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Professor/a 150 e 200 Horas/Aula
Variação 2024 - 2025

PERCENTUAIS DE REAJUSTE
ENTRE 6,27 E 8,38%
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Professor/a 200 Horas 1º Junho de 2025

PROFESSOR/A COM 
200 HORAS
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Professor/a 150 Horas 1º Junho de 2025

PROFESSOR/A COM 
150 HORAS
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TABELA SALARIAL DE ANALISTA EM GESTÃO
 EDUCACIONAL 200 HORAS MENSAIS

ANALISTA EM GESTÃO
 EDUCACIONAL 40 HORAS
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TABELA SALARIAL DE ANALISTA EM GESTÃO
 EDUCACIONAL 150 HORAS MENSAIS

ANALISTA EM GESTÃO
 EDUCACIONAL 30 HORAS
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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
200 HORAS MENSAIS

ASSISTENTE EDUCACIONAL 40 HORAS
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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
150 HORAS MENSAIS

ASSISTENTE EDUCACIONAL 30 HORAS



AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
EDUCACIONAIS 200 HORAS MENSAIS

AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
EDUCACIONAIS 40 HORAS
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AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
EDUCACIONAIS 150 HORAS MENSAIS

AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
EDUCACIONAIS 30 HORAS
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